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^ T Í T U L O 

D E P A R T A M E N T O D A S M U N I C I P A L I D A D E S 
Contribuição do Município #* 

§ 5.0 — D l VIDAS 

Exercícios Findos 
P a r a pagamento de eventuais contas tíe e-

xercícios f indos . . . . . . * •„ . • . • • • 

§ 6.o — AUXÍLIOS E S U B V E N 
ÇÕES 

Assistência Pública 
Contribuições Diversas 

I — A m p a r o à matern idade e infância. . . 
I I — Auxílios a instituições de car idade . . 

Auxílios Diversos 
Contribuições Diversas 

. Contribuição de caráter cívico p a r a as obras 
do monumen to ao Duque de Cax ias , a ser 
construído n a C a p i t a l do Estado • 

§ 7 o — A P O S E N T A D O R I A S 

Contribuição para Previdência 
Contribuição d a P r e f e i tu ra p a r a : 

I — Ins t i tu to dos Marítimos . . . . . . I 
I I — C a i x a de Aposentador ias G Pensões 

de Serviços Urbanos 

§ 8,o — D E S P E S A S J U D I C I A I S 

Execut ivos F i sca i s 
Percentagens e custas 

I — Percentagens . . . , 
H — Custas 

§ 9.0 — D E S P E S A S D I V E R S A S 

Acidentes do Trabalho 
indenizações por acidentes e prêmio de segu

ro . 
Even tua i s 

Despesas Imprev is tas • 
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A r t i g o 3.o — Este decretc- le i entrará em vigor no d i a l . o de j ane i ro de 1941, revogadas as disposições em contrário. 
Palácio do Gove rno do E s + a d o de São Pau lo , aos 24 de dezembro de 1940. • • 
A D H É M A R D E B A R R O S . — M a r i o R o l i m Te l les . — João Bap t i s t p Gomes F e r r a z , 
Pub l i c ado n o Depar tamento das Mun i c ipa l i dades , aos 24 de -dezembro de 1940. 

Tuas to R i c h e t t i — Subd i re to r G e r a l . 

D E C R E T O - L E I N . 11.730, D E 24 D E D E Z E M B R O D E 1940. 

O In terventor F ede ra l no Es tado de São Pau lo , usando de suas atribuições, de conformidade com o arfc. 6.o n. IV , do decreto- le i n . 1.202. de 8 de abr i l de 1939, 
e nos termos d a Resolução n , 2684, de 1940, do Depar tamento A d m i n i s t r a t i v o do Estado , , • - • 

D E C R E T A ; 
C A P Í T U L O I 

X • D A R E C E I T A G E R A L 
A r t i g o l .o — A Rece i t a G e r a l da P r e f e i tu ra Sanitária de Campos do Jordão, p a r a o exercício de 1941, é orçada em r s . 680:000^000, (seiscentos e o i t en ta contos 

de réis) , a qua l será ar recadada de conformidade c om a legislação em vigor,_obedecendoà seguinte classificação: 
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i § l .o — R E C E I T A O R D I N Á R I A 

! A — R E C E I T A T R I B U T Á R I A 

ji a) — Impos tos 

Impos to T e r r i t o r i a l 
Imposto T e r r i t o r i a l Urbano «, 

Imposto P r e d i a l 
i i m p o s t o P r e d i a l ^ U r b a n o .* 

Imposto sobre Indústrias e Profissões 
i m p o s t o de Indus t r i a s e Profissões • . . « 

Imposto de Licença 
! Imposto de Licença • 

j b) — Taxas* . 1 

I T a x a s Rodoviárias 
T a x a de Conservação cie Es t radas tíe Rodagem . , . 

T a x a s de Fiscalização e Serviços Diversos 
T a x a de Aferição de Pesos e Med idas . . 

T a x a s de L i m p e z a Pública 
T a x a de Remoção do L i x o D o m i c i l i a r . . . . , 

T O T A L D A R E C E I T A T R I B U T Á R I A ,. > , : :, 

I B — R E C E I T A I N D U S T R I A L 

I Transpor tes 
I T a x a de Transpor tes e En te r ramentos . . . . »* 
- Estabelec imentos e Ssrviços Diversos 
j T a x a de Serviços Funerários • • 

l T O T A L D A R E C E I T A I N D U S T R I A L 

I C — R E C E I T A S D I V E R S A S 
Rece i ta de Mercados , Fe i ras e Ma tadouros 

I — Rece i t a de Fe i ras e Mercados 
I I — Rece i ta do M a t a d o u r o ... ** 
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